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ATA DA 7a (SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA - LEI COMPLEMETAR N°. 383, DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2020. No dia 18 (dezoito) de outubro de 2021, às 14h:15 min. (quatorze 

horas e quinze minutos), reuniram-se ordinariamente, na sala de reuniões do Instituto de 

Previdência Municipal de Ilha Solteira, os seguintes membros titulares e suplentes do Conselho 

Fiscal do IPREM, a saber: Sr. Renato Augusto Alves, Sr. Daniel Amintas de Medeiros, Sra. 

Denize Pacheco Ferreira França, Sr. Rutler Gonçalves e a Sra. Eliete Firmino Bezerra. 

Atendendo ao convite do Presidente do Conselho Fiscal, estava presente o Diretor 

Superintendente do IPREMISA, Sr. Luiz Francisco Zogheib. Abrindo os trabalhos o presidente 

do Conselho Fiscal do IPREMISA, Senhor Renato Augusto Alves, agradeceu a presença de 

todos e, logo após, indicou o nome da Conselheira Denize Pacheco Ferreira como secretária, 

o que foi aceito por todos os presentes. Iniciando os trabalhos o Presidente do Conselho Fleal 

colocou para a apreciação dos conselheiros a minuta da PSI - POLÍTICA DE SEGURANÇA 

DA INFORMAÇÃO do IPREMISA, infonnando que documento constitui uma declaração 

formal do IPREMISA - Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira do seu compromisso 

com a proteção dos dados e das informações de sua propriedade ou sob sua custódia, a fim 

de reduzir exposições aos riscos (incertezas) com o objetivo de assegurar as conformidades 

com a segurança da infomiação. Portanto, esta PSI - Politica de Segurança da Informação 

deverá ser seguida pelo Diretor Superintendente, conselheiros, servidores, segurados, e os 

prestadores de serviços do RPPS. Após deliberarem a respeito a PSI e seus anexos foi 

aprovada pelos conselheiros. Após, o senhor Presidente do Conselho Fiscal, informou que a 

Política de Segurança da Informação no âmbito do IPREMISA seria instituída por meio de 

Resolução a ser firmada pelo Diretor Superintendente e pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo. A seguir foi colocado em discussão o RELATÓRIO DE GESTÃO ATUARlAL 

elaborado pelo Atuário Félix Orlando Vilalba, mencionando que o mencionado documento 
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constitui importante ferramenta de monitoramento dos resultados atuariais dos planos de 

custeio e de benefícios e de gerenciamento do F?PPS. Considerou que a pesar do não 

aíingimento da meta atuarial no ano de 2020, conforme item 07, página 07 do relatório, o 

deficit técnico vem sendo amortizado conforme os planos de amortização propostos. 

Solicitando a palavra, o Diretor Superintendente informou aos presentes que as provisões 

matemáticas aumentou em razão das alterações cadastrais e nas premissas atuarias 

como taxa anual de juros. Após deliberação, resolveram aprovar o RELATÓRIO DE 

GESTÃO ATUARlAL. Ato contínuo, 0 Presidente do Conselho Deliberativo teceu 

comentários a respeito dos seguintes documentos previamente disponilizados via 

whatsapp para os conselheiros, sendo eles: MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

PARA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, VERSÃO - 1.1, MANUAL DE NORMAS E 

PROCEDIMENTOS PARA REVISÃO DE PENSÃO, VERSÃO - 1.1, MANUAL DE NORMAS E 

PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, VERSÃO - 1.1, MANUAL DE 

NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REVISÃO DE APOSENTADORIA, VERSÃO - 1.1 E O 

MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A FOLHA DE PAGAMENTO, VERSÃO -

1.1. Ponderou que os referidos documentos visam definir procedimentos para Concessão 

de Pensão por morte e revisão deste benefício para os dependentes do ex-segurado do 

Município de Ilha Solteira e para a concessão de aposentadoria para os segurados do 

R P P S . Quanto ao Manual referente a folha informou que trata-se de passo a passo para 

a sua elaboração e operacionalização. Lido os documentos, foram aprovados por todos 

os conselheiros. Lido os documentos, foram aprovado por todos os conselheiros. Após, 

foi concedida a palavra ao Daniel Amintas de Medeiros que solicitou ao Diretor 

Superintendente do IPREMISA que providenciasse cursos de capacitação para os 

Conselheiros do Fiscal e do Deliberativo atendendo as exigências da Lei Federal n°. 

13.846/2020 e da Portaria n°. 19.451/2020 do Ministério do Trabalho e Previdência. A ^ 

2 q 



IPREM I P R E M 
i n s t i t u t o d e P r e v i d ê n c i a I M u n I c i p a l 

Pas se i o S a l v a d o r . 121í!27 - ( V n l r o 
C:i:i» IS. lKS-OOd - I l h a .So l l c i ra . .SP 
T o n e : (IH) ,3742-1.175 / 3742-4.173 

S i t e 
www. ip icmis i i . sp .uov .br 
K - m i i i l 
p rt:.V ít.lt̂ ni.: iaící.; iproi uisa. sp,yo v br 

L J 

Enl idade autárquica cr iada peia Le i Municipal n° 007, de 23/12/93 - C N P J 59.761.494/0001-70 

seguir o Diretor Superintendente informou aos presentes que muito provavelmente no mês 

de novembro seriam ministrados aos Conselheiros cursos com as seguintes temáticas: 

Noções Gerais: 1- Atribuições dos Conselheiros, 2 - Conceitos Básicos de Previdência Social; 

Normas e Diretrizes Básicas Jurídicas, 3 - Diretrizes e Normas Preliminares Atuarias; 4 -

Diferenciação de Benefícios Concedidos e Benefícios a Conceder e informações complementares. 

Na área de investimentos: 1 - Noções Gerais de Investimentos e Aplicações. Na área de Ciências 

Atuarias: 1 - Noções Gerais de Ciências Atuariais e na área de Benefícios Previdenciários: 1 -

Noções Gerais de Benefícios Previdenciários. Informou solicitou de algumas empresas propostas 

para a elaboração dos cursos de capacitação. O Presidente do Conselho Fiscal agradeceu a 

presença de todos. Nada mais a ser discutido e, estando todos de acordo, foi encerrada a reunião 

i|quinze h o ^ s ^ e quarenta e cinco minutos. Eu, Denize Pacheco Ferreira 

aSsi aprovada será áséinada~pi5f todos os presentes. 

_, secretária, lavrei a presente ata que após lida e 

Presidente Conselho Fiscal 

Eliete Firmino Bezerra 

Conselheira 

LuizSs::^ncisco^àghetD Fernandes 

Diretor Superintendente do IPREMISA 

Rutler Fonseca 

Conselheiro 


